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APROA PI

ANExo Rp-09 - REpAssEs Ao rERcElRo sEToR - TERMo oe ctÊucn e oe
NorFrcAÇÃo - TERMo DE coLABoRaçAo ooztzozl 30 rERMo ADrnvo

oRGÃo púauco coNVENENTE: pREFETTURA MUNtctpAL DE prLAR Do sul
CONVENIADA: AssocIAçÃo DE PRoTEçÃo Ao ADoSLEScENTE PILARENSE

CNPJ : 0s.923.607 I 0001-67
ENDEREçO E CEP: AV. JOSÉ DE NOBREGA, s10, CAMPO GRANDE, ptLAR DO SUL-Sp

nespottsÁvel(ts) PELA coNVEN|ADA: cARLos ALBERTo Dos sANros MoRAts
OBJETO: DESTINA-SE PARA A AJUDA DE cUSTo AoS ADoLESCENTES APRENDIZES, BEM coMo o
cusrElo DA ENTIDADE, pARA pAGAMENTo or Ácun, ENERGTA rlíRtca, TELEFoNE, MATERIAL DE

NEcEssÁRtos eARA A coNsEcuÇÃo Do oBJETo Do col'tvÊtrtto, A ExEMpto or rurucromÁntos
ADMINtsrRATtvos, MoNtroREs pARA cuRSos, MATERTAL DE LtMpEZA, vEsruÁRto E HtGtENE
pEssoAL, pAGAMENTo oe snúRtos E ENCARGoS op ru ructot'tÁRtosrscRrrónro, ALTMENTAçÃo,
MATERTAL DE Apoto pARA cuRsos coMo AposlLAS, exretsÃo rua ÁRrn oE rruronuÁtrce,
exencíctO: ANUAL/202s
ORIGEM DOS RECURSOS (1): MUNTCTPAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamêntos / o processo de prestaçáo de contas,
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo kâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçôes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância
com o êstabelecido na Resoluçâo no 0112011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP

- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no01/2020, conforme
"Declaraçáo(ôes) de Atualização Cadastral" anexa (s);



,1t1,tlil
Associação de Proteção ao Adolescente Pilarense

6NPJ 05. 923. 607/000 t -6 7
Av. José de Nóbrega, 5'l 0-B' Campo Grande - Tel. (l 5) 3278- I 968 - Pilar do Sul-SP

CEPl8l85-000 e-mail:aproapi@hotmail.com
APROAPI

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pilar do Sul, 20 de Janeiro 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA D R A P P CEIRO:

Nome:

Cargo:

CPF:

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MORAIS

Cargo: Presidente

CPF: 405.496.358-74

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Pareqer Conclusivo:

PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Cargo: Presidente

CPF: 405.496.3s8-74

Carlos A s Santos Morais

Presidente

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratâr de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo. lndicar quando já constiiuído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestacão de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MORAIS


